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GABINETE DO PREFEITO 

IBIRAREMA MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO – TERRA DA LINGUIÇA 
“PAPEL RECICLADO: IBIRAREMA CUIDANDO DO MEIO AMBIENTE” 

DECRETO Nº 034/2021, DE 12 DE MARÇO DE 2021. 

DISPÕE SOBRE A ADOÇÃO DE MEDIDAS DE 

ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE 

PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA INTERNACIONAL, 

DECORRENTE DO CORONAVÍRUS – COVID-19 E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

JOSÉ BENEDITO CAMACHO, Prefeito do Município de 

Ibirarema, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei; e, 

CONSIDERANDO que o Governador do Estado de São Paulo, 

no dia 11 de março de 2021, editou o Decreto nº 65.563, que institui medidas emergenciais, de 

caráter temporário e excepcional, destinadas ao enfrentamento da pandemia de COVID-19, e dá 

providências correlatas; 

CONSIDERANDO as disposições dos Decretos Municipais que 

tratam das medidas de enfrentamento ao COVID-19; 

CONSIDERANDO a necessidade de conter a disseminação da 

COVID-19, de garantir o adequado funcionamento dos serviços de saúde e de preservar a saúde 

pública; 

 CONSIDERANDO que as medidas emergenciais a que se 

referem o Decreto nº 65.563/2021, deverão ser observadas em todo o território Estadual, entre os 

dias 15 e 30 de março de 2021. 

 

DECRETA: 

Art. 1º  No período compreendido entre os dias 15 e 30 de março 

de 2021, o Município de Ibirarema seguirá inteiramente as medidas emergenciais de que trata o 

Decreto Estadual nº 65.563, de 11 de março de 2021, que instituiu medidas emergenciais, de caráter 

temporário e excepcional, destinadas ao enfrentamento da pandemia de COVID-19, e dá 

providências correlatas. 

Art. 2º  O descumprimento de quaisquer das medidas emergenciais 

impostas no Decreto Estadual nº 65.563/2021, acarretarão sanções administrativas, como: multas, 

interdição total ou parcial de estabelecimentos, cassação de alvarás ou licenças, além de possível 

infração penal, descrita nos artigos 268 e 330 do Código Penal. 
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Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo seus efeitos a partir de 15 de março de 2021. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Prefeitura do Município de Ibirarema, 12 de março de 2021. 

 

 

JOSÉ BENEDITO CAMACHO 

Prefeito de Ibirarema 

 

 

Registrado nesta Secretaria Municipal na data supra, publicado 

e afixado na Portaria desta Prefeitura, em local visível e de costume, bem como publicado no 

Diário Oficial do Município de Ibirarema e disponibilizado no sítio www.ibirarema.sp.gov.br. 

 

 

DIRCEU ALVES DA SILVA 

Chefe de Gabinete 
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